
Poder Legislativo
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

PARECER CONJUNTO

Projeto de Lei n".21712015

Proponente: Governo do Estado do Amazonas

Relator: Deputado Adjuto Afonso.

"Autoriza o Poder Executivo a
contratan operação de crédito junto à
Gaixa Econômica Federal e dá outras
providências."

I - RELATORIO:

O Chefe do Poder Executivo do Amazonas coln amparo constitucional

totna a iniciativa de apresentar a esta Augusta Casa Legislativa Projeto de Lei,

attforiza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto à Caixa

Econôrnica Federal e dá outras providências. A Propositura está capeada pela

Mensagem Governamental no. 73 12016.

A proposta eln questão trarnita em regime de urgência, conforrne Art. 134,

$ 2o, inciso I, do Regimento Interno.

Vindo os autos às Cornissões, fui designaclo pelo Presidente deste Poder

para atuar colro parecerista.

E o relatório.

il - FUNDAMENTAçAO

De acordo colr o art. 28, XXVIII, é de competência exclusiva

Assernbleia Legislativa:
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Poder Legislatfrvo
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

"dispor sobre limites e condições para 
^

concessão de garantias do Bstado em opcraçõcs de

crédito;"

Com a capacidade de endividamento que chega aos R$ 22 bilhões, o

Amazonas aparece em penúltirno lugar no ranking dos Estados da federação mais

endividados. A díviclaamazonense está na casa dos RS 6,9 bilhões, posição que

deixa o Atnazonas etn urna situação favorável diante do atual cenário econômico,

que obriga a maior parte dos Estados a negociar o alongarnento da dívida por 20

anos

Assim, constata-se que a atual situação de endividamento do Estado

Atnazonas comporta a assunção de novas obrigações financeiras advindas cort a

contratação desse novo empréstimo, fator irnportante nesse momento de

acentuada queda na arrecadação de impostos.

III - DO VOTO DO RELATOR:

De todo o exposto, estando os requisitos fonnais e materiais exigidos para

o caso ern epígrafe, e de acordo com as normas constitucionais orçamentárias,

manifesto-me favorável ^ aprovação do Projeto de Lei 21712016,

conclamando aos demais Pares para idêntico proceder.

S.R. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO;

FINANÇAS rÚnr,tCAS; OBRAS, PATRIMONIO E SERVIÇOS

PÚBLICOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA Do AMAZoNAS, Mana

28 de novembro de 2016.

Av. Mário Ypiranga Montciro (antiga Recife), N" 3950 - Parque Dez - CEP: 69050-410 - Manaus -
':Ji-,'"'¿.',;åiÍi:'



r Legisl VO
ASSEMBL E DOD AMAZONAS

D UTADO TO AFONS
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Tels.: (92) 3183-4355

rvrvtv. alcam.gov.br

d
IS



¡ì i-.¡ . 

j:.iìi:,'ri:^"'f i{ ¡i$
t:} î..*ï Lilü:!SLi\TtVA

co

íifl: ii i) ;: Éuífiî'tÊlfi

AliS[:¡i 1Ér l* AT IîJA

Cailiiisäc

,. . 
, ,:.j:i,:l

.., ,, .'.,4:
:... -:::."'',ilt:;:::;¡

¡t

i 'i-r

cic irûti:

{.t: ,.''¡tii. I +ìr.: ,. :,ì,

1," 0ot:lls*

&r,.2ßL

{iElstei

Relaior

,-l ¡r

Reiatet

å: ÍiT i:r ilr"] ii ii ¡1,ilii,ùã,] Nr:i$

l\i:i

i:.i ìl

."i i: r,.Jt i[. ii: i É, i.Ë ci i s L¡T i 
=ilË.

a,,¿u(M.fuúrg-L^
LA)

¡ i¡t --._,*---*-T--!ù*.-+-*

p¿¡rec$í

Rei*tsr

[]


